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Pelo presente levo ao conhecimento de V. Exª. que no âmbito do ajuste direto supra referido foi efetuado um único 

convite originando a apresentação de uma única proposta  pela empresa SENHORES DO AR PRODUÇÃO DE 

ESPETÁCULOS E REPRESENTAÇÕES, Ld.ª no valor de € 74.960,00 (setenta e quatro mil novecentos e sessenta 

euros) acrescido do IVA à taxa legal em vigor, que se anexa para aprovação e posterior decisão de adjudicação nos 

termos do nº 1 do artigo 125º do Código dos Contratos Públicos, aprovado e publicado em anexo ao Decreto-Lei nº 

18/2008, de 29 de Janeiro. 

 

Mais se informa que o ajuste directo aqui em apreço carece de celebração de contrato escrito, cuja minuta se anexa 

para aprovação de acordo com o nº 2 do art.º 98º do diploma legal supra referido. 

 

Assim, se o exposto merecer a concordância de V. Exª., deverá o referido adjudicatário ser notificado da presente 

adjudicação, nos termos do art.º 77º do citado Decreto-Lei. 

 

À Superior Consideração de V.ª Ex.ª, 

 

A Funcionária da Seção de Aprovisionamento, 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURIDICOS, 

ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS 

DIVISÃO DE APROVISIONAMENTO E PATRIMÓNIO 

Despacho:  

 

 

 

 

Parecer: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer: 

 

 

 

 

 NIPG :   25745/17  Data: 2017/06/01 

Assunto: Aprovação de Proposta, Adjudicação e Aprovação de Minuta - AJUSTE DIRETO PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULOS COM VARIOS ARTISTAS PARA AS FESTAS 

DA CIDADE E DO CONCELHO DE PAREDES 2017 (MP/743/AD/S-2017) 
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